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PROJETO DE RESOLUÇÃO N0 /2017, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.



Que dispõe 

Regulamenta forma e critérios de valores e pagamentos de diárias no âmbito do Poder Legislativo de Frederico Westphalen da Câmara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen e dá outras providências.


A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen - RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72 da Lei Orgânica do Município, e art. 33, inc. III do seu Regimento Interno, apresenta o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1o Serão pagas diárias aos Vereadores e Servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen, além do transporte, quando de seus deslocamentos para fora do Município de Frederico Westphalen, a serviço da Câmara ou no interesse da mesma, na participação de cursos e treinamentos, congressos ou seminários, convenções, seminários, eventos, encontro ou reuniões oficiais e congêneres.
Art. 2º Nos casos em que se fizer necessário o pagamento de inscrição em cursos e treinamentos, congressos ou seminários, eventos, encontro ou reuniões oficiais e congêneres a inscrição será paga:

I – Pela Câmara de Vereadores, através ordem de pagamento liquidada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, e mediante a apresentação de documento apto a empenho e em prazo hábil para o pagamento;
II – Pelo interessado, com posterior indenização, pela Câmara de Vereadores, desde que apresentado recibo ou documento outro hábil à comprovação dos valores gastos com a inscrição e da efetiva realização de curso, treinamento, congresso, seminário ou congênere. 

Art. 3º Por transporte, fica definido aquele realizado por carro oficial, linha de ônibus intermunicipal e ou interestadual, bem como aquele realizado por serviço de aviação aérea civil e ou táxi terrestre.
Art. 4º A concessão e o pagamento referida nesta lei destina-se cobertura de despesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana

Art. 5º Fica definido o valor da diária em R$ 248,64 (duzentos e quarenta e oito reais com sessenta e quatro centavos).
Art. 6º Nos casos em que o deslocamento não exija pernoite fora da sede, mas em que sejam necessárias, pelo menos, 02 (duas) refeições, as diárias ser serão pagas pela metade.
Art. 7° Nos deslocamentos para a Capital do Estado do Rio Grande do Sul, as diárias serão acrescidas de 25% (vinte e cinco por cento). As diárias para o Distrito Federal serão acrescidas 75% (setenta e cinco por cento).
Art. 8º Nos deslocamentos fora do Estado do Rio Grande do Sul, exceto o Estado de Santa Catarina, as diárias serão acrescidas de 50% (cinquenta por cento).
Art. 9° As despesas com locomoção para fora do Município serão reembolsadas ou pagas pela Câmara Municipal mediante instrumento adequado, sempre com sua devida comprovação.
I  - Relatório de viagem;
II – Programa do evento que participou;
III – Certificado de participação;
IV – Em caso de participação em audiências, reuniões ou missão de interesse da Câmara sem que haja convite expresso, apresentar documento assinado pelo responsável na repartição ou gabinete, relatando data, horário e o motivo da visita local;
V - Para ressarcimento das despesas com transporte, apresentar os bilhetes de passagem rodoviários com nota fiscal ou cupom fiscal, devidamente identificadas.
VI - Para ressarcimento do valor da inscrição, apresentar o recibo da mesma.
VII - As despesas com combustível serão comprovadas por meio de nota fiscal ou cupom fiscal, extraído em nome da câmara de vereadores ou do condutor do veículo, no qual constará, obrigatoriamente o nome do motorista, a placa e a quilometragem do veículo.
VIII - As despesas com pedágio para localidades onde não houver isenção para veículos oficiais serão comprovadas por documento emitido pela concessionária da rodovia.
Art. 10 A indenização será para ao vereador ou servidor por dia de afastamento.
I - Fará jus à indenização integral sempre que houver necessidade de pernoitar, mediante comprovação de nota fiscal ou cupom fiscal com a identificação do Vereador ou Servidor.
II - Será reduzido pela metade o valor, quando o deslocamento não implicar pernoite ou quando por qualquer motivo não houver custo de hospedagem.
Art. 11 A despesa decorrente da aplicação desta Resolução será atendida por conta das dotações orçamentárias próprias. 
Art. 12 Fica revogada a Resolução 127/2016, Portaria n.° 05/2010, bem como as disposições em contrário à presente Resolução.
Art. 13º A presente Resolução entra em vigor na data da publicação.
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JUSTIFICATIVA


                                      Que dispõem 

Regulamenta forma e critérios de valores e pagamentos de diárias no âmbito do Poder Legislativo de Frederico Westphalen da Câmara Municipal de Vereadores de Frederico Westphalen e dá outras providências.

A presente regulamentação pretende enrijecer os critérios para indenização de despesas viagens da Câmara Municipal de Frederico Westphalen. Fora adequados à legislação em referência a limitação para o uso de recursos de indenização de viagens, que agora contempla ainda todo o tipo de viagem parlamentar e não apenas as relacionadas a cursos, congressos e seminários, e está estabelecida com base em valores, para evitar qualquer tipo de equívoco de interpretação quanto ao que entra ou não no referido limite.
Os princípios da Administração Pública estão numerados no art. 37 da Constituição Federal. Estes princípios são a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, e a eficiência.
O primeiro dos princípios que a regra jurídica constitucional enuncia como informador da Administração Pública direta, indireta ou funcional, é o princípio da Legalidade.
O princípio da legalidade é nota essencial do Estado de Direito. É, também, por conseguinte, um princípio basilar do Estado Democrático de Direito, porquanto é da essência do seu conceito subordinar-se à Constituição Federal e fundar-se na legalidade democrática. Sujeita-se ao império da lei, mas da lei que realize o princípio da igualdade e da justiça não pela sua generalidade, mas pela busca da igualdade das condições dos socialmente desiguais. Toda a sua atividade fica sujeita à lei, entendida como expressão da vontade geral, que só se materializa num regime de divisão de poderes em que ela seja o ato formalmente criado pelos órgãos  de representação popular, de acordo com o processo legislativo estabelecido na Constituição. É nesse sentido que se deve entender a assertiva de que o Estado, ou o Poder Público, ou os administradores não podem exigir qualquer ação, nem impor qualquer abstenção, nem mandar tampouco proibir nada aos administrados, senão em virtude de lei.
 Oportuno citar o escritor Waldírio Bulgarelli – Problemas de Direito Empresarial Moderno, pág. 91 ): “Todas as atividades da Administração Pública são limitadas pela subordinação à ordem jurídica, ou seja, à legalidade. O procedimento administrativo não tem existência jurídica se lhe falta, como fonte primária, um texto de lei. Mas não basta que tenha sempre por for fonte a lei. É preciso, ainda, que se exerça segundo a orientação dela e dentro dos limites nela traçados. Só assim o procedimento da administração é legítimo. Qualquer medida que tome o Poder Administrativo em face de determinada situação individual, sem preceito de lei que o autorize, ou excedendo o âmbito de permissão da lei, será injurídica. Essa integral submissão da Administração Pública à lei constitui o denominado princípio de legalidade, aceito universalmente e é uma conseqüência de sistema de legislação escrita e da própria natureza da função administrativa”.
Por fim, cumpre mencionar que a indenização de despesas de viagem de servidor público, deve se dar, preferencialmente, mediante o pagamento de ‘Diárias de viagem’, previstas em lei e regulamentadas em ato normativo próprio do respectivo Poder, com prestação de contas simplificada e empenho prévio ordinário”. Esse formato de indenização nivela as despesas, no nosso caso com critérios medianos e razoáveis, impedindo abusos discrepâncias entre várias despesas para a mesma localidade, trazendo ainda o chamado “equilíbrio do risco”. Da forma como disposta, a regulamentação visa prevenir abusos, excessos e desvios de finalidade de qualquer natureza, dada a rigidez da legislação que ora se pretende implantar.
Diante de todo o exposto, a Mesa Diretora conta com os Nobres Vereadores para aprovação da presente proposição
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